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I- RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

Ruey Ta Yen,filho de Yen Wee Ah e D.Yen Lin Yun 

Hsiang,nascido a 14/9/56,em Taipei,Formosa,residente à 

Rua Augusta,2929,nesta Capital,solicita equivalência de 

estudos realizados em escolas estrangeiras, em nível de con-

clusão do ensino de 2ºgrau. 

Apresenta o seguinte histórico escolar: 

1. Após o ensino primário,cursou a 1ªe 2ªséries 

do curso ginasial no Colégio Meninópolis,desta Capital. 

2. A seguir cursou 4 séries (9ªa 12ª) na escola Pan-

Anerecan Christian Academy,desta Capital.Durante este perío-

do,estudou Língua Portuguesa apenas na 9ª série e Literatura 

Brasileira na 12ª série. 

Verificando que o interessado tem apenas 10 anos de 

escolaridade,a DRECAP - 3 remeteu o caso a este Conselho. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Assiste razão à DRECAP - 3 quanto à insuficiência da esco-

laridade do interessado,sendo impossível reconhecer-lhe equi-

valência de estudos em nível de conclusão do ensino de 2° 

grau,conforme requer. A equivalência pode ser dada em nível 

de 2ª série do 2º grau. 

O pedido encontra apoio na legislação vigente e na 

orientação firmada pelo CEE. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto votamos contrariamente ao reque-

rido. Outrossim, votamos pelo reconhecimento de equivalência 

dos estudos feitos por Ruey Ta Yen em escolar estrangeiras,em 

nível de 2ª série do 2º grau,podendo matricular-se na 3 ª s é -

rie. Deverá submeter-se a processo de adaptação em disciplinas 

a juízo da escola em que se matricular,especialmente 

em Língua Portuguesa e Literatura Brasileira,Educação 

Moral e Cívica e Organização Social e Política do Brasil. 

CESG, em 18 de janeiro de 1977 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS- Relator 
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III-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:ALFREDO GOMES, 

ARNALDO LAURINDO,HILÁRIO TORLONI,JOSÉ AUGUSTO DIAS,LIONEL-

CORBEIL,OSWALDO FRÓES,MARIA APARECIDA TAMSO GARCIA. 

Sala da CESG, em 9 de março de 1977 

a) Conselheiro HILÁRIO TORLONI - Presidente 


